
CI Nº 168379/2025/GBSAG/SES

Cuiabá/MT, 14 de outubro de 2025

Assunto: CANCELAMENTO DOS ITENS 22 PE Nº 0068/2025 - SES-PRO-
2025/23917

Prezada Pregoeira,

Em relação aos itens 22 do Pregão Eletrônico nº 0068/2025 – Processo Administrativo
SES-PRO-2025/23917 serão cancelados, tendo em vista que o descritivo técnico
apresentado está incorreto, não refletindo as características reais do produto solicitado nem
permitindo a adequada comparação entre as propostas apresentadas. Dessa forma, não há
possibilidade de identificação de fornecedor vencedor para tal item, uma vez que a
inconsistência nas especificações inviabiliza a conformidade técnica e o julgamento justo
das ofertas, sendo necessário o cancelamento do item. 

 

Atenciosamente,

OLIVIA MARIA CANANDA RIBEIRO
NUTRICIONISTA

GABINETE DO SECRETARIO ADJUNTO DE GESTAO HOSPITALAR 

STEFANY LOMAS DE AMORIM
NUTRICIONISTA

GABINETE DO SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO HOSPITALAR 

MARIA LUIZA DE OLIVEIRA SILVEIRA
COORDENADORA EM SUBSTITUIÇÃO PORTARIA Nº 0710/2025/GBSES

COORDENADORIA DE GESTÃO E ORGANIZAÇÃO DE SERVIÇOS

Governo do Estado de Mato Grosso
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

Classif. documental 996
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Assinado com senha por OLIVIA MARIA CANANDA RIBEIRO - 14/10/2025 às 09:11:16, STEFANY LOMAS DE AMORIM -
14/10/2025 às 09:12:09 +1 Pessoas - Para verificar todas as assinaturas consulte o link de autenticação.
Documento Nº: 31297044-6867 - consulta à autenticidade em
https://www.sigadoc.mt.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=31297044-6867
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